
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DÉ FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Bonito de Santa Fé/PB, nascido em 11/09/1966, empresário, 
portador da cédula de Identidade RG n° 1143047 — SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 
519.244.124-20, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, 
CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Cajazeiras/PB, nascido em 
07/04/1967, empresária, portadora da cédula de Identidade RG n° 1.080.498— SSDS/PB 
e inscrição no CPF/MF sob n° 500.472.054-15, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino 
de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB. Únicos sócios 
componentes da sociedade denominada SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à Avenida Governador 
Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 003— Pavimento 02 — Quadra Q-M — Lote 11 — Parque 
Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. — Inscrita no CNPJ (ME) 26.154.321/0001-34, 
com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba com 
sessão em 13/09/2016, sob o n.° 25200862864. Resolvem alterar e consolidar seu contrato 
primitivo mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que funcionava na Avenida Governador Flavio Ribeiro 
Coutinho, 213, Sala 003 — Pavimento 02 — Quadra Q-M — Lote 11 — Parque Verde — 
Cabedelo/PB, CEP 58.102-835 PASSARA A FUNCIONAR NA:  Avenida Governador Flavio 
Ribeiro Coutinho, 213, Sala 003— Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa que tem por objeto Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas. PASSA A INCLUIR:  Produção musical, Atividades de 
gravação de som e de edição de música, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 

i

doméstico e pessoal; Instrumentos musicais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica admitido na sociedade o sócio Sr. RONALDO PAULINO 
PEREIRA FILHO, brasileiro, solteiro, natural de Campina Grande/PB, data de nascimento 
09/06/1995, empresário, residente e domiciliado à Rua Maria Pequeno Lucena, 48/A — 
Malvinas — Capina Grande/PB CEP. 58.433-216, portador da cédula de Identidade RG n° 
4.004-141 — expedita pela SSDS/PB e inscrição no CPF/MF sob n°701.294.294-06. 

CLÁUSULA QUARTA - A sócia Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, que possuía R$ 
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), referente ás suas quotas de capital social sede e 
transfere a importância de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para o sócio recém-
admitido na sociedade o Sr. RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

CLÁUSULA QUINTA - O capital permanece inalterado no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e 
oito mil reais), divididos em 88.000,00 (oitenta e oito mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do pais e distribuído da 
seguinte maneira: 

NOME Qt. Quotas Valor R$ °h 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 22.000 22.000,00 25,00 
RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO 22.000 22.000,00 25,00 

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, E O 
Sr. RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO, sendo-lhes atribuídos todos os poderes de 
administradores, podendo fazer o uso do nome empresarial da sociedade, que assinarão 
em conjunto ou isoladamente e exclusivamente para negócios da própria sociedade, 
podendo também constituir procuradores e advogados, representando-a ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando vedado o uso da denominação social 
da empresa em assuntos alheios aos interesses da sociedade ora constituída, em favor de 
qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros. 

CLÁUSULA SETIMA - Os administradores declaram formalmente sob as penas da Lei, de 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 1.011, parágrafo 
primeiro da Lei n° 10.406/2002. 

Á VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de: SIM SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à 
Avenida Governador Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 003 — Parque Verde — 
Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social e de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país e subscritas pelos sócios, a saber: 

NOME Qt. Quotas Valor R$ °A) 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 22.000 22.000,00 25,00 
RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO 22.000 22.000,00 25,00 

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade tem por objeto social Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas, Produção musical, Atividades de gravação de som 
e de edição de música, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; Instrumentos musicais 

E exercerá as seguintes atividades: 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
90.01902 Produção musical 
59.20100 Atividades de gravação de som e de edição de música 
77.29202 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
Instrumentos musicais 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2016, e seu prazo 
de duração e por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, e o 
Sr. RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO, sendo-lhes atribuídos todos os poderes de 
administradores, podendo fazer o uso do nome empresarial da sociedade, que assinarão 
em conjunto ou isoladamente e exclusivamente para negócios da própria sociedade, 
podendo também constituir procuradores e advogados, representando-a ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando vedado o uso da denominação social 
da empresa em assuntos alheios aos interesses da sociedade ora constituída, em favor de 
qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros.. 

CLÁUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as 
sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11\ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
\\ 	mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DÉ FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTQA" 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram formalmente sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenáção criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 
1.011, parágrafo primeiro da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 (uma) via, 
para que produzam os devidos e legais efeitOs de direito.. 

João Pessoa/PB, 18 de dezembro de 2019. 
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friANA MARIA DE SOUZCIA
49 	
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Decavrint° 
102 ofici° 

RONALDO PAULINO PEREI 	LHO 

 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2020 10:38 SOB Nº 20192642677.
PROTOCOLO: 192642677 DE 02/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000033413. NIRE: 25200862864.
SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 07/01/2020
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

44

44



Rua Fernando Luiz Remasse dos Santos, 75 Decarlinto  CEP 58037-050 João Pessoa-PB 
nmegr Sennço Notada' .10. Oficio de Notas 	 Fone: (83) 3218-B800 

. 	RECONHECIMENTO DE FIRMA Ng 2019-098872 
Reconhece per semelnencém fireee de,  

ANA MARIA DE SOUZA DINI2 	* 	* 	 

RONALDO- PAULINO.PEREIRA FILHO 	 
Ohu fe. em 4eseeeonhe ds ;ordedi. JloAh Metia -.M..¡//12%2011 011 
AMOL: RAIEM FEPJ R$3,8. MRPEN: AMSAIISI RUM 

'SELO DIGITAL: A3P02229—F4IL, AJP02230—IAFJ 
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/ 
NELIO.PRIVR.DE  MARLNAES JUNIOR ESCREVENTE 

/00111.‘.  

Pripe.sgartits Rua Fernando Lula Henrique dos Santos, 75 
CEP 58.037050 João Pessoa-PB 

Fone. (83) 321 e-88s1 
dearent 
fi@dec rito 

RECONHECIMENTO DE FIRMA Ne 2019-098874 
Reconhece por euienticidede a firma de, 

FRANCISCO Cl2INATO LACERDA DINI2 ****** ******* 
-*** ******** *************** *** *********** *** 
Dou IR, ee ***** minha de ~dedo. JeAp emes - S. 27/ /211! enol.: M.el MJ: 151,11 FARM: ata as: NOM 
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